GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 09 de junho de 2010.

OFÍCIO/GABINETE/036-P/2010

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 3.128, de 28 de Dezembro de 2.009, e dá outras providências.”

Solicito apresentação em regime de urgência.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

REGINALDO ALVES SARAIVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº 44, DE 09 de JUNHO de 2010.

 

“Altera a Lei Municipal nº 3.128, de 28 de Dezembro de 2.009, e dá outras providências.”

 

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o parágrafo 3° do Art. 3°, da Lei n° 3.128 de 28 de dezembro de 2009, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º. Ficam isentos, no exercício de 2010, do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU:

(...)

§ 3º A isenção referida nos incisos I e II do caput deste artigo deverá ser pleiteada pelo interessado, através requerimento, devidamente protocolizado no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, no prazo de 59 dias, contados da notificação do lançamento do IPTU.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 10 de junho de 2010.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, aos 09 de junho de 2010.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 3.128, de 28 de Dezembro de 2.009, e dá outras providências”.

Na oportunidade, esclareço que esta solicitação se faz necessária uma vez que, apesar dos esforços da administração municipal, de se fazer chegar aos bairros de maior concentração de imóveis que se enquadram dentro dos critérios de isenção e de criar condições de atendimento com novos guichês no paço municipal, o quantitativo de beneficiários que procuraram a Prefeitura para requerer seu beneficio, sequer chegou a 30% do total de residências. 

O presente projeto tem o intuito de viabilizar que aqueles que se enquadram nos critérios legais possam exercer seus direitos, concedendo-lhe a prorrogação do prazo.

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 09 de junho de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

